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E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

JOSÉ GOMES NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS E EDITORA

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

MEDIDAS PROVISÓRIAS
Abertura de prazo regimental para apresentação de Emendas

(Art. 233, da Resolução 1.578/2012)

• 338/2024 – DO GOVERNADOR DO ESTADO - Altera a Lei n° 12.239, 
de 09 de março de 2022, que cria e regulamenta o Sistema de Integração 
de Passageiros no serviço regular intermunicipal de característica urbana, na 
região metropolitana de João Pessoa, e dá outras providências.

• 339/2025 – DO GOVERNADOR DO ESTADO - Dispensa por prazo 
determinado, o disposto no art. 3° da Lei n° 13.532, de 19 de dezembro de 
2024, e dá outras providências.

• 340/2025 - DO GOVERNADOR DO ESTADO - Altera a Lei nº 8.186, de 
16 de março de 2007, que define a Estrutura Organizacional da Administração 
Direta do Poder Executivo, para adequar a Estrutura Organizacional Básica 
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano (SEDH), e dá outras 
providências.

•  341/2025 – DO GOVERNADOR DO ESTADO - Define o reajuste salarial 
dos servidores estaduais, dos cargos comissionados e funções gratificadas 
constantes na Lei n° 8.186, de 16 de março de 2007, o Piso do Magistério 
Estadual, e dá outras providências.

• Prazo: 10 dias.
• Início do prazo: 20/03/2025
• Término do Prazo: 31/03/2025

PROPOSTAS DE EMENDA CONSTITUCIONAL
Abertura de prazo regimental para apresentação de Emendas

(Art. 203, §3º, da Resolução 1.578/2012)

• 18/2025 - DO GOVERNADOR DO ESTADO - Altera o artigo 136 da 
Constituição do Estado da Paraíba.
• 19/2025 - DO DEPUTADO TACIANO DINIZ E OUTROS- Altera a 
redação do artigo 169-A da Constituição do Estado da Paraíba, renumera 
o referido artigo, e dispõe sobre a implementação gradativa do limite para 
emendas individuais ao orçamento no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

• Prazo: 10 dias
• Início do prazo: 27/03/2025
Término do Prazo: 07/04/2025

ABERTURA DE PRAZO

DESPACHOS
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 2.398/2024 
D E S P A C H O Nº 004/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Caio Roberto de 
proposição que tem como ementa “dispõe sobre a Política de Apoio e Tratamento 
das Pessoas Diagnosticadas com Câncer Durante a Gravidez e Puerpério, no Âmbito 
do Estado da Paraíba, na forma em que menciona”, 
 
CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária 2.029/2024, de 
autoria do(a) Deputado(a) Eduardo Carneiro, que tem como ementa “dispõe sobre 
a política de apoio e tratamento das pessoas diagnosticadas com câncer durante a 
gravidez e puerpério no âmbito do estado de Paraíba”, tratando de forma análoga da 
matéria veiculada nesta propositura, com parecer favorável desta Comissão do dia 
29 de outubro de 2024; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados Prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 2.398/2024, do(a) Deputado(a) Caio Roberto, 
por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 13 de março de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.328/2024 
D E S P A C H O Nº 005/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Caio Roberto de 
proposição que tem como ementa “dispõe sobre a vacinação domiciliar das pessoas 
com autismo no âmbito do estado da Paraíba”, 
 
CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei 1.353/2023 que “dispõe sobre a 
vacinação domiciliar das pessoas com autismo no Estado”, que abarca a matéria 
veiculada no Projeto de Lei nº 3.328/2024 e foi rejeitado por esta Comissão em 27 
de fevereiro de 2024; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, II, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados Prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 3.328/2024, do(a) Deputado(a) Caio Roberto, 
por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 13 de março de 2025. 
 

 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Projeto de Lei Ordinária n° 434/2023  
D E S P A C H O – Nº 001/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Dep. Branco Mendes de proposição que 
“ALTERA O ART. 2º E O CAPUT DO ART. 5º, ASSIM COMO ACRESCENTA O ART. 2º - 
A DA LEI 10.161 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013, QUE DISCIPLINA SOBRE A 
CRIAÇÃO E A CIRCULAÇÃO DE ANIMAIS DE GRANDE E MÉDIO PORTE EM ESTADO 
DE SOLTURA NAS PROPRIEDADES LOCALIZADAS EM FAIXAS DE DOMÍNIO DAS 
RODOVIAS DO ESTADO DA PARAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”.  

CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei Ordinária nº 405/2023, considerado 
inconstitucional pela CCJR, e que veicula idêntico conteúdo do Projeto de Lei em 
epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que trata 
da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2025, que 
dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE 
identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

A Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar o 
ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 434/2023, por prejudicialidade, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025.  

João Pessoa/PB, março de 2025. 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Projeto de Lei Ordinária n° 434/2023  
D E S P A C H O – Nº 001/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Dep. Branco Mendes de proposição que 
“ALTERA O ART. 2º E O CAPUT DO ART. 5º, ASSIM COMO ACRESCENTA O ART. 2º - 
A DA LEI 10.161 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013, QUE DISCIPLINA SOBRE A 
CRIAÇÃO E A CIRCULAÇÃO DE ANIMAIS DE GRANDE E MÉDIO PORTE EM ESTADO 
DE SOLTURA NAS PROPRIEDADES LOCALIZADAS EM FAIXAS DE DOMÍNIO DAS 
RODOVIAS DO ESTADO DA PARAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”.  

CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei Ordinária nº 405/2023, considerado 
inconstitucional pela CCJR, e que veicula idêntico conteúdo do Projeto de Lei em 
epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que trata 
da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2025, que 
dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE 
identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

A Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar o 
ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 434/2023, por prejudicialidade, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025.  

João Pessoa/PB, março de 2025. 

 


